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PORTARIA GP Nº 070/2018
Dispõe sobre cessão de servidor público municipal.
O Prefeito Municipal de Natividade, no uso das atribuições que lhe são

conferidas pelo inciso VI, do art. 68 da LOM, e de acordo com a Lei 245/2002
Art.59.

Considerando os termos do ofício exarado pelo Ilmo Srª. Prefeita de Tombos
- MG Luciene Teixeira de Moraes.

Considerando que Maria Aparecida Sampaio Rocha, Professor PM III,
matrícula 0581, é Servidor efetivo do Município de Natividade;

Considerando o que prescreve o artigo 59 da Lei nº 245/2002 de 27 de
dezembro de 2002, no que se refere a cessões de Servidores Públicos
Municipais;

Resolve:
Art. 1º Fica CEDIDO para a Prefeitura Municipal de Tombos-MG o Servidor

Público Municipal Maria Aparecida Sampaio Rocha, Professor PM III, matrícula
0581, para ocupar cargo comissionado.

Art. 2º A cessão de que trata o Artigo 1º desta Portaria está em consonância
com o disposto no Art. 59 da Lei Municipal 245/2002 I § 1º. Ficando a cargo
da CESSIONÁRIA O ÔNUS DA REMUNERAÇÃO DO SERVIDOR.

Art. 3º A cessão de que trata o Artigo 1º desta Portaria terá validade até o
dia 31 de dezembro de 2020 ou até ulterior deliberação.

 Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na presente data, retroagindo seus
efeitos a 02 de Abril de 2018.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Município de Natividade – RJ, 05 de Abril de 2018.
Severiano Antônio dos Santos Rezende
Prefeito Municipal de Natividade – RJ

PORTARIA GP Nº071/2018
O Prefeito Municipal de Natividade, no uso das atribuições que lhes são

conferidas pelos incisos VI, IX e XIV do art. 68 da LOM, combinados com o
inciso X, Art. 24 da Lei 8.666/93 e ulteriores modificações, Resolve:

Art. 1.º - REVOGAR a Portaria GP 420/2017 e NOMEAR a Comissão
Permanente de Avaliação Imobiliária da Prefeitura Municipal de Natividade, a
ser integrada pelos Srs. WALFREDO PONTES NETO, Sub Secretário de
Administração, portaria GP nº 026/2017, WELLINTON FERNANDES JUNIOR,
Engenheiro Civil, matrícula nº. 01418, NATANAEL GOMES DE ASSIS, Artífice
de Obra e Serviço Público, matricula 120413, FELIPE DA CRUZ GARCIA
NUNES, Auxiliar Administrativo portaria 12-A/2016, Vancouver Moraes de
Almeida, Diretor do Núcleo de prestação de contas de convênios, matricula
1167, com a finalidade de emitirem laudos de avaliação sobre o valor de
mercado dos imóveis locados pelo Poder Público Municipal, e encaminhar
Secretaria Municipal de Administração, para que seja elaborado o Contrato
de Locação.

Art. 2.º - Esta portaria entra em vigor na presente data. Ficam revogadas
as disposições em contrário.

Município de Natividade – RJ, 05 de abril de 2017.
Severiano Antonio dos Santos Rezende
Prefeito Municipal de Natividade – RJ

PORTARIA GP Nº. 072/2018
O Prefeito Municipal de Natividade, no uso das atribuições que lhes são

conferidas pelos incisos VI e IX do art. 68 da LOM, combinados com as Leis
616/2012 e 769/2016, Resolve:

Art. 1.º - Exonerar Thiago Roberto Rodrigues Correa do Cargo
Comissionado de Agente de Desenvolvimento Municipal CC 7.
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§ 1.º - Este cargo está subordinado à Secretaria Municipal de
Desenvolvimento Econômico e Comércio.

§ 2.º - As atribuições genéricas da unidade administrativa, à qual o Cargo
Comissionado está vinculado, estão descritas na Lei 616/2012.

Art. 2.º - Esta portaria entra em vigor na presente data, retroagindo seus
efeitos a 01 de abril de 2018.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Município de Natividade – RJ, 17 de abril de 2018.
Severiano Antônio dos Santos Rezende
Prefeito Municipal de Natividade – RJ

PORTARIA GP Nº. 073/2018
O Prefeito Municipal de Natividade, no uso das atribuições que lhes são

conferidas pelos incisos VI e IX do art. 68 da LOM, Resolve:
Considerando o Protocolo nº. 1393/2018.
Resolve:
Art. 1.º - Exonerar a Pedido a Servidor Pública Municipal Sr. Gerson de

Souza Gonçalves, matrícula 941, ocupante do cargo de carreira de Vigia, em
deferimento ao Processo 1393/2018.

Art. 2.º - Esta portaria entra em vigor na presente data, retroagindo seus
efeitos a 02 de abril de 2018.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Município de Natividade – RJ, 17 de abril de 2018.
Severiano Antônio dos Santos Rezende
Prefeito Municipal de Natividade – RJ

PORTARIA GP Nº. 074/2018
O Prefeito Municipal de Natividade, no uso das atribuições que lhes são

conferidas pelos incisos VI e IX do art. 68 da LOM, combinados com as Leis
616/2012 e 769/2016, Resolve:

Art. 1.º - Nomear FLÁVIA MARIA ROSA VALENTIM, para exercer o Cargo
em Comissão de Coordenador de Programas Sociais, simbologia CC 06.

§ 1.º - Este cargo está subordinado à Secretaria Municipal de Assistência
Social, Trabalho e Emprego.

§ 2.º - As atribuições genéricas da unidade administrativa, à qual o Cargo
Comissionado está vinculado, estão descritas na Lei 616/2012.

Art. 2.º - Esta portaria entra em vigor na presente data, retroagindo seus
efeitos a 01 de abril do corrente ano.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Município de Natividade – RJ, 17 de abril de 2018.
Severiano Antônio dos Santos Rezende
Prefeito Municipal de Natividade – RJ

PORTARIA GP Nº. 075/2018
O Prefeito Municipal de Natividade, no uso das atribuições que lhes são

conferidas pelos incisos VI e IX do art. 68 da LOM, combinados com as 8.666/
93 e Decreto 088/2009, Resolve:

Artigo 1 º -  Revogar a Portaria GP 419/2018 e Nomeia os Servidores abaixo
relacionados para formarem a Comissão Permanente de Licitação Pública
em atendimento às exigências da Lei nº 8.666/93 e Decreto 088/2009.

Presidente da Comissão e Pregoeiro: Wanessa Bazeth de Mello
Membros da Equipe de Apoio:
Filipe da Cruz Garcia Nunes;
Carlos Victor Fabre Esposte;
Michelle Monteiro Pereira Da Silva e
Ieni Silva da Costa Morais
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Art. 2.º - Esta portaria entra em vigor na presente data.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Município de Natividade – RJ, 17 de abril de 2017.
Severiano Antônio dos Santos Rezende
Prefeito Municipal de Natividade – RJ

PORTARIA GP Nº. 076/2018
O Prefeito Municipal de Natividade, no uso das atribuições que lhes são

conferidas pelos incisos VI e IX do art. 68 da LOM, combinados com as Leis
616/2012 e 769/2016, Resolve:

Art. 1.º - Exonerar SEBASTIÃO DIAS DOS SANTOS FILHO, matrícula nº
98221 da Função Comissionada de Assessor da Coordenadoria de Estradas
Vicinais, simbologia FC 04.

§ 1.º - Este cargo está subordinado à Secretaria Municipal de Estradas
Vicinais.

§ 2.º - As atribuições genéricas da unidade administrativa, à qual o Cargo
Comissionado está vinculado, estão descritas na Lei 616/2012.

Art. 2.º - Esta portaria entra em vigor na presente data, retroagindo seus
efeitos a partir de 01 de abril de 2018.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Município de Natividade – RJ, 17 de abril de 2018.
Severiano Antônio dos Santos Rezende
Prefeito Municipal de Natividade – RJ

PORTARIA GP Nº. 077/2018
O Prefeito Municipal de Natividade, no uso das atribuições que lhes são

conferidas pelos incisos VI e IX do art. 68 da LOM, combinados com as Leis
616/2012 e 769/2016, Resolve:

Art. 1.º - Revogar a Portaria GP 102/2017 e Designar VAGNER MIRANDA
DE MORAES matrícula nº 40096 para exercer o Cargo Comissionado de Diretor
do Núcleo de Conselhos e Programas, simbologia CC 05.

§ 1.º - Este cargo está subordinado à Secretaria Municipal de Educação.
§ 2.º - As atribuições genéricas da unidade administrativa, à qual o Cargo

Comissionado está vinculado, estão descritas na Lei 616/2012.
Art. 2.º - A remuneração para o exercício deste cargo se fará

cumulativamente ao Cargo Público de Carreira de Professor, exercido pelo
agente público ora nomeado, face à permissividade do art. 26, § 3.º da Lei n.º
616/2012.

Art. 3.º - Esta portaria entra em vigor na presente data, retroagindo seus
efeitos a 01 de abril de 2018.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Município de Natividade – RJ, 17 de abril de 2018.
Severiano Antônio dos Santos Rezende
Prefeito Municipal de Natividade – RJ

PORTARIA GP Nº. 078/2018
O Prefeito Municipal de Natividade, no uso das atribuições que lhes são

conferidas pelos incisos VI e IX do art. 68 da LOM, combinados com as Leis
616/2012 e 769/2016, Resolve:

Art. 1.º - Nomear EDUARDO TELES PONTES, para exercer o Cargo em
Comissão de Diretor do Núcleo de Desenvolvimento Tecnológico, simbologia
CC 05.

§ 1.º - Este cargo está subordinado à Secretaria Municipal de Educação.
§ 2.º - As atribuições genéricas da unidade administrativa, à qual o Cargo

Comissionado está vinculado, estão descritas na Lei 616/2012.
Art. 2.º - Esta portaria entra em vigor na presente data, retroagindo seus

efeitos a partir de 01 de abril de 2018.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Município de Natividade – RJ, 17 de abril  de 2018.
Severiano Antônio dos Santos Rezende
Prefeito Municipal de Natividade – RJ

PORTARIA GP Nº. 079/2018
O Prefeito Municipal de Natividade, no uso das atribuições que lhes são

conferidas pelos incisos VI e IX do art. 68 da LOM, combinados com as Leis
616/2012 e 769/2016, Resolve:

Art. 1.º - Nomear LUCAS DA SILVA GONÇALVES, para exercer o Cargo
em Comissão de Assessor de Gabinete, simbologia CC 03.

§ 1.º - Este cargo está subordinado à Secretaria Municipal de Educação.
§ 2.º - As atribuições genéricas da unidade administrativa, à qual o Cargo

Comissionado está vinculado, estão descritas na Lei 616/2012.
Art. 2.º - Esta portaria entra em vigor na presente data, retroagindo seus

efeitos a partir de 01 de abril de 2018.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Município de Natividade – RJ, 17 de abril  de 2018.
Severiano Antônio dos Santos Rezende
Prefeito Municipal de Natividade – RJ

PORTARIA GP Nº. 080/2018
O Prefeito Municipal de Natividade, no uso das atribuições que lhes são

conferidas pelos incisos VI e IX do art. 68 da LOM, combinados com as Leis
616/2012 e 769/2016, Resolve:

Art. 1.º - Nomear MARISSA EDUARDO TEIXEIRA DE SOUZA, para exercer
o Cargo em Comissão de Orientador Tecnológico, simbologia CC 03.

§ 1.º - Este cargo está subordinado à Secretaria Municipal de Educação.
§ 2.º - As atribuições genéricas da unidade administrativa, à qual o Cargo

Comissionado está vinculado, estão descritas na Lei 616/2012.
Art. 2.º - Esta portaria entra em vigor na presente data, retroagindo seus

efeitos a partir de 01 de abril de 2018.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Município de Natividade – RJ, 17 de abril  de 2018.
Severiano Antônio dos Santos Rezende
Prefeito Municipal de Natividade – RJ

PORTARIA GP Nº. 081/2018
O Prefeito Municipal de Natividade, no uso das atribuições que lhes são

conferidas pelos incisos VI e IX do art. 68 da LOM, combinados com as Leis
616/2012 e 769/2016, Resolve:

Art. 1.º - Revogar a Portaria GP nº 454/2017 e  Nomear CLEBIO ALVES
DOS REIS, para exercer o Cargo em Comissão de Diretor do Núcleo de
Programas Agropecuário, simbologia CC 05.

§ 1.º - Este cargo está subordinado à Secretaria Municipal de
Desenvolvimento Agropecuário.

§ 2.º - As atribuições genéricas da unidade administrativa, à qual o Cargo
Comissionado está vinculado, estão descritas na Lei 616/2012.

Art. 2.º - Esta portaria entra em vigor na presente data, retroagindo seus
efeitos a partir de 01 de abril de 2018.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Município de Natividade – RJ, 17 de abril de 2018.
Severiano Antônio dos Santos Rezende
Prefeito Municipal de Natividade – RJ

PORTARIA GP Nº. 082/2018
O Prefeito Municipal de Natividade, no uso das atribuições que lhes são

conferidas pelos incisos VI e IX do art. 68 da LOM, combinados com as Leis
616/2012 e 769/2016, Resolve:

Art. 1.º - Nomear MÁRCIO LEANDRO COSTA ESTANISLAU matrícula nº
183253 para exercer o Cargo Comissionado de Supervisor Técnico, simbologia
CC 03.

§ 1.º - Este cargo está subordinado à Secretaria Municipal de Defesa Civil.
§ 2.º - As atribuições genéricas da unidade administrativa, à qual o Cargo

Comissionado está vinculado, estão descritas na Lei 616/2012.
Art. 2.º - A remuneração para o exercício deste cargo se fará

cumulativamente ao Cargo Público de Carreira de Guarda Municipal I, exercido
pelo agente público ora nomeado, face à permissividade do art. 26, § 3.º da
Lei n.º 616/2012.

Art. 3.º - Esta portaria entra em vigor na presente data, retroagindo seus
efeitos a 01 de abril de 2018.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Município de Natividade – RJ, 17 de abril de 2018.
Severiano Antônio dos Santos Rezende
Prefeito Municipal de Natividade – RJ

PORTARIA GP Nº. 083/2018
O Prefeito Municipal de Natividade, no uso das atribuições que lhes são

conferidas pelos incisos VI e IX do art. 68 da LOM, combinados com as Leis
616/2012 e 769/2016, Resolve:

Art. 1.º - Nomear ALEXSANDRO BASÍLIO DA SILVA matrícula nº 123358
para exercer o Cargo Comissionado de Supervisor Técnico, simbologia CC
03.
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§ 1.º - Este cargo está subordinado à Secretaria Municipal de Defesa Civil.
§ 2.º - As atribuições genéricas da unidade administrativa, à qual o Cargo

Comissionado está vinculado, estão descritas na Lei 616/2012.
Art. 2.º - A remuneração para o exercício deste cargo se fará

cumulativamente ao Cargo Público de Carreira de Guarda Municipal I, exercido
pelo agente público ora nomeado, face à permissividade do art. 26, § 3.º da
Lei n.º 616/2012.

Art. 3.º - Esta portaria entra em vigor na presente data, retroagindo seus
efeitos a 01 de abril de 2018.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Município de Natividade – RJ, 17 de abril de 2018.
Severiano Antônio dos Santos Rezende
Prefeito Municipal de Natividade – RJ

PORTARIA GP Nº. 084/2018
O Prefeito Municipal de Natividade, no uso das atribuições que lhes são

conferidas pelos incisos VI e IX do art. 68 da LOM, combinados com as Leis
616/2012 e 769/2016, Resolve:

Art. 1.º - Nomear SEBASTIÃO DIAS DOS SANTOS matrícula nº 123510
para exercer o Cargo Comissionado de Supervisor Técnico, simbologia CC
03.

§ 1.º - Este cargo está subordinado à Secretaria Municipal de Defesa Civil.
§ 2.º - As atribuições genéricas da unidade administrativa, à qual o Cargo

Comissionado está vinculado, estão descritas na Lei 616/2012.
Art. 2.º - A remuneração para o exercício deste cargo se fará

cumulativamente ao Cargo Público de Carreira de Guarda Municipal I, exercido
pelo agente público ora nomeado, face à permissividade do art. 26, § 3.º da
Lei n.º 616/2012.

Art. 3.º - Esta portaria entra em vigor na presente data, retroagindo seus
efeitos a 01 de abril de 2018.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Município de Natividade – RJ, 17 de abril de 2018.
Severiano Antônio dos Santos Rezende
Prefeito Municipal de Natividade – RJ

PORTARIA GP Nº. 085/2018
O Prefeito Municipal de Natividade, no uso das atribuições que lhes são

conferidas pelos incisos VI e IX do art. 68 da LOM, combinados com as Leis
616/2012 e 769/2016, Resolve:

Art. 1.º - Nomear CLÁUDIO MOREIRA DE PAULA, para exercer o Cargo
em Comissão de Assessor Administrativo, simbologia CC 03.

§ 1.º - Este cargo está subordinado à Secretaria Municipal de
Desenvolvimento Urbano.

§ 2.º - As atribuições genéricas da unidade administrativa, à qual o Cargo
Comissionado está vinculado, estão descritas na Lei 616/2012.

Art. 2.º - Esta portaria entra em vigor na presente data, retroagindo seus
efeitos a partir de 01 de abril de 2018.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Município de Natividade – RJ, 17 de abril  de 2018.
Severiano Antônio dos Santos Rezende
Prefeito Municipal de Natividade – RJ

PORTARIA GP Nº. 086/2018
O Prefeito Municipal de Natividade, no uso das atribuições que lhes são

conferidas pelos incisos VI e IX do art. 68 da LOM, combinados com as Leis
616/2012 e 769/2016, Resolve:

Art. 1.º - Nomear ANDERLAN CELIO MACHADO, para exercer o Cargo
em Comissão de Diretor do Núcleo de Pavimentação de Vias Públicas do 3º
Distrito, simbologia CC 05.

§ 1.º - Este cargo está subordinado à Secretaria Municipal de
Desenvolvimento Urbano.

§ 2.º - As atribuições genéricas da unidade administrativa, à qual o Cargo
Comissionado está vinculado, estão descritas na Lei 616/2012.

Art. 2.º - Esta portaria entra em vigor na presente data, retroagindo seus
efeitos a partir de 02 de abril de 2018.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Município de Natividade – RJ, 17 de abril  de 2018.
Severiano Antônio dos Santos Rezende
Prefeito Municipal de Natividade – RJ

PORTARIA GP Nº. 087/2018
O Prefeito Municipal de Natividade, no uso das atribuições que lhes são

conferidas pelos incisos VI e IX do art. 68 da LOM, combinados com as Leis
616/2012 e 769/2016, Resolve:

Art. 1.º - Nomear JESUS JOSE DA SILVA DE OLIVEIRA, para exercer o
Cargo em Comissão de Diretor do Núcleo de Pavimentação de Vias Públicas

do 1º Distrito, simbologia CC 05.
§ 1.º - Este cargo está subordinado à Secretaria Municipal de

Desenvolvimento Urbano.
§ 2.º - As atribuições genéricas da unidade administrativa, à qual o Cargo

Comissionado está vinculado, estão descritas na Lei 616/2012.
Art. 2.º - Esta portaria entra em vigor na presente data, retroagindo seus

efeitos a partir de 02 de abril de 2018.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Município de Natividade – RJ, 17 de abril  de 2018.
Severiano Antônio dos Santos Rezende
Prefeito Municipal de Natividade – RJ

PORTARIA SMA Nº 055/2018
Dispõe sobre a concessão de Licença Remunerada para Tratamento de

Saúde a Servidores Públicos Municipal.
O Secretário Municipal de Administração, no uso das atribuições que lhes

são conferidas pelo Decreto Municipal n.º 065/2002, e odisposto no Artigo 113
da Lei nº 245/02 – Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Natividade,
Resolve:

CONCEDER, licença remunerada para tratamento de saúde aos Servidores
relacionados abaixo no Anexo I, cujos atestados médicos correspondentes
são acostados ao presente ato, retroagindo os efeitos individuais às datas dos
precitados atestados, correndo as despesas por conta de dotação orçamentária
própria das respectivas unidades administrativas.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Município de Natividade – RJ, 02 de Abril de 2018.
Pedro César Oliveira de Souza
Secretário Municipal de Administração
Port. nº 002/2017
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PORTARIA SMA Nº 056/2018
Dispõe sobre a concessão de férias aos servidores públicos municipais.
O Secretário Municipal de Administração, no uso das atribuições que lhes

são conferidas pelo Decreto Municipal n.º 065/2002, Resolve:
CONCEDER, aos Servidores Públicos Municipais relacionados conforme

anexo I, 30 (trinta) dias de férias a que têm direito, conforme estabelece o
Artigo 52 da Leinº 245/02 – Estatuto dos Servidores Públicos do Município de
Natividade, na função e período aquisitivo correspondentes.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Município de Natividade – RJ, 02 de abril de 2018.
Pedro César Oliveira de Souza
Secretário Municipal de Administração
Port. nº 002/2017
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PORTARIA SMA Nº 058/2018
Dispõe sobre a concessão de Licença Maternidade a servidora pública

municipal.
O Secretário Municipal de Administração, no uso das atribuições que lhes

são conferidas pelo Decreto Municipal n.º 065/2002, combinado com o disposto
no Art. 115 da Lei nº 245/02 – Estatuto dos Servidores Públicos do Município
de Natividade Resolve:

CONCEDER, à Servidora Pública Municipal ELIANE RODRIGUES
PEREIRA LOPES, ocupante do cargo de AGENTE COMUNITÁRIO DE
SAÚDE, matrícula 568, 120 (cento e vinte) dias de Licença Maternidade,
conforme protocolo Nº 1675/2018, com remuneração integral com data inicial
do período retroativo a 05 de abril de 2018 até a data de 02 de agosto de 2018
ou ulterior deliberação, correndo as despesas por conta de dotações próprias,
consignadas no Orçamento Geral do Município.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Município de Natividade – RJ, 10 de abril de 2018.
Pedro César Oliveira de Souza
Secretário Municipal de Administração
Port. nº 002/2017

PORTARIA SMA Nº 059/2018
Dispõe sobre a valorização do tempo de serviço do professor em sua

referência numérica.
A Secretária Municipal de Administração, no uso das atribuições que lhes

são conferidas pelo Decreto  Municipal  n.º 065/2002, Resolve:

ENQUADRAR, de acordo com a Lei de Plano de Carreira e Remuneração
do Magistério nº 233/2002,  a posição dos Professores relacionados abaixo
de acordo com sua referência numérica com a valorização do seu tempo de
serviço.

Registre-se – Publique-se – Cumpra-se.
Município de Natividade – RJ, 10 de abril de 2018.
PEDRO CÉSAR OLIVEIRA DE SOUZA
Secretário Municipal de Administração
Port. GP nº 002/2017

PORTARIA SMA Nº 060/2018
Dispõe sobre a concessão de férias aos servidores públicos municipais.
O Secretário Municipal de Administração, no uso das atribuições que lhes

são conferidas pelo Decreto Municipal n.º 065/2002, Resolve:
CONCEDER, ao Servidor Público Municipal ANA LUIZA MACHADO

FRIZZO, matrícula n° 1186, ocupante do cargo comissionado de ASSESSOR
DIRETO DO CONTROLADOR E AUDITOR INTERNO, 30 (trinta) dias de férias
a que têm direito, referentes ao período de 2017/2018, com data de saída
retroagindo a 02/04/2018 e data de retorno em 02/05/2018. Conforme
estabelece o Artigo 52 da Lei nº 245/02 – Estatuto dos Servidores Públicos do
Município de Natividade.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Município de Natividade – RJ, 10 de abril de 2018.
Pedro César Oliveira de Souza
Secretário Municipal de Administração
Port. nº 002/2017

PORTARIA SMA Nº 061/2018
Dispõe sobre a concessão de férias aos servidores públicos municipais.
O Secretário Municipal de Administração, no uso das atribuições que lhes

são conferidas pelo Decreto Municipal n.º 065/2002, Resolve:
CONCEDER, a Servidora Pública Municipal MARIA DE FÁTIMA

ESTANISLAU BELLAN, matrícula n° 1763970, 210 (duzentos e dez) dias de
férias a que têm direito, referente aos períodos acumulados de 2013/2014,
2014/2015, 2015/2016 e 2016/2017.  Sendo que os períodos de 2013/2014,
2014/2015, 2015/2016 serão gozados em dobro e o período de 2016/2017
será gozado de forma simples. Tendo em vista o despacho anexado ao
processo de nº  109/2018. Com data de saída retroagindo a 01/02/2018 e
data de retorno em 30/08/2018. Conforme estabelece o Artigo 53 da Lei nº
245/02 – Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Natividade.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Município de Natividade – RJ, 16 de abril de 2018.
Pedro César Oliveira de Souza
Secretário Municipal de Administração
Port. nº 002/2017

PORTARIA SMA Nº 062/2018
Dispõe sobre a concessão de férias aos servidores públicos municipais.
O Secretário Municipal de Administração, no uso das atribuições que lhes

são conferidas pelo Decreto Municipal n.º 065/2002, Resolve:
CONCEDER, ao Servidor Público Municipal EDIMAR GONÇALVES DE

SOUZA, matrícula n° 128821, 210 (duzentos e dez) dias de férias a que têm
direito, referente aos períodos acumulados de 2013/2014, 2014/2015, 2015/
2016 e 2016/2017.  Sendo que os períodos de 2013/2014, 2014/2015, 2015/
2016 serão gozados em dobro e o período de 2016/2017 será gozado de
forma simples. Tendo em vista o despacho anexado ao processo de nº  1147/
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2018. Com data de saída retroagindo a 02/04/2018 e data de retorno em 29/
10/2018. Conforme estabelece o Artigo 53 da Lei nº 245/02 – Estatuto dos
Servidores Públicos do Município de Natividade.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Município de Natividade – RJ, 16 de abril de 2018.
Pedro César Oliveira de Souza
Secretário Municipal de Administração
Port. nº 002/2017

PORTARIA SMA Nº 063/2018
Dispõe sobre a concessão de Licença Prêmio a Servidor Público Municipal.
O Secretário Municipal de Administração no uso das atribuições que lhes

são conferidas pelo Decreto Municipal n.º 065/2002, Resolve:
CONCEDER, ao Servidor Público Municipal ANTÔNIO DAS GRAÇAS

WENCESLAO, ocupante do Cargo de carreira de OPERADOR DE MÁQUINAS
PESADAS, matrícula nº 134473, 90 (noventa) dias de Licença Prêmio a que
tem direito, requerido através do processo n° 349/2018, com início em 01/05/
2018 e expirando em 30/06/2018, 51 (cinquenta e um) dias referente ao período
aquisitivo de 2000/2005 e 39 (trinta e nove) dias referente ao período aquisitivo
de 2005/2010, de acordo com o disposto no Artigo 122 da Lei Municipal nº 245/
2002 – Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Natividade.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Município de Natividade – RJ, 16 de abril de 2018.
Pedro César Oliveira de Souza
Secretário Municipal de Administração
Port. nº 002/2017

PORTARIA SMA Nº 064/2018
Dispõe sobre o pagamento do adicional de Insalubridade a Servidor Público

Municipal.
O Secretário Municipal de Administração, no uso das atribuições que lhes

são conferidas pelo Decreto Municipal n.º 065/2002, Resolve:
Art. 1.º - Conceder ao Servidor Público Municipal JOÃO BASILIO DE SOUZA,

ocupante do cargo de MECÂNICO DE VEÍCULOS E MÁQUINAS PESADAS,
Matrícula nº 141682, a percepção do Adicional de Insalubridade, no percentual
definido de 20% (vinte por cento), na forma do artigo 95 do Estatuto dos
Servidores Públicos Municipais de Natividade, Lei n.º 245/02 e Artigo 189 da
Consolidação das Leis do Trabalho - CLT.

§ 1.º - O percentual estabelecido deste artigo será calculado sobre o salário
mínimo vigente no país.

§ 2.º - A concessão do adicional de insalubridade tomou por base o LAUDO
TÉCNICO DE CONDIÇÕES AMBIENTAIS DO TRABALHO (LTCAT), elaborado
por Saulo Gentiluci de Oliveira.

Art. 2.º -As despesas decorrentes do presente instrumento correrão por
conta da seguinte classificação orçamentária:

I - UNIDADE GESTORA P.M.N.
II - ÓRGÃO..................SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES
III - UNIDADE..............SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES
IV - ELEMENTO VENC. E VANTAGEM FIXA – PESSOAL CIVIL
V - CÓDIGO 3.1.90.11
VI - RECURSO RP / FPM
Art. 3º Esta portaria tem seus efeitos retroativos a 01 de Fevereiro de 2018.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Município de Natividade – RJ, 16 de Abril de 2018.
Pedro César Oliveira de Souza
Secretário Municipal de Administração
Port. nº 002/2017

PORTARIA SMA Nº 065/2018
Dispõe sobre a concessão de férias aos servidores públicos municipais.
O Secretário Municipal de Administração, no uso das atribuições que lhes

são conferidas pelo Decreto Municipal n.º 065/2002, Resolve:
CONCEDER, ao Servidor Público Municipal CELESTE MARIA

FERNANDES, matrícula n° 334, ocupante do cargo de carreira de PROFESSOR
PM III, 30 (trinta) dias de férias a que têm direito, referentes ao período de
2016/2017, com data de saída retroagindo a 14/04/2018 e data de retorno em
13/05/2018. Conforme estabelece o Artigo 52 da Lei nº 245/02 – Estatuto dos
Servidores Públicos do Município de Natividade.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Município de Natividade – RJ, 16 de abril de 2018.
Pedro César Oliveira de Souza
Secretário Municipal de Administração
Port. nº 002/2017

PORTARIA SMA Nº 066/2018
Dispõe sobre a concessão de Licença à Adotante a servidora pública

municipal.
O Secretário Municipal de Administração, no uso das atribuições que lhes

são conferidas pelo Decreto Municipal n.º 065/2002, combinado com o disposto
no Art. 116 da Lei nº 245/02 – Estatuto dos Servidores Públicos do Município
de Natividade Resolve:

CONCEDER, à Servidora Pública Municipal JULIANA FERNANDES SILVA,
ocupante do cargo de carreira de PROFESSOR PM II E, matrícula 333, 120
(cento e vinte) dias de Licença à Adotante, conforme protocolo Nº 1493/2018,
com remuneração integral com data inicial do período retroativo a 26 de março
de 2018 até a data de 23 de julho de 2018 ou ulterior deliberação, correndo as
despesas por conta de dotações próprias, consignadas no Orçamento Geral
do Município.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Município de Natividade – RJ, 16 de abril de 2018.
Pedro César Oliveira de Souza
Secretário Municipal de Administração
Port. nº 002/2017

PORTARIA SMA Nº 067/2018
Dispõe sobre a concessão de Licença Para Tratar de Assuntos Particulares.
o Secretário Municipal de Administração, no uso das atribuições que lhes

são conferidas pelo        Decreto     Municipal  n.º 065/2002,
Resolve:
Considerando o disposto na Seção VIII, artigos 130 e 131 da Lei nº 245/

2002 – Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Natividade que dispõe
sobre a Concessão de Licença para Tratar de Assuntos Particulares e em
deferimento ao exarado no Processo Protocolado sob o nº 1453/2018, datado
de 28/03/2018,

DETERMINAR, à Coordenadoria de Pessoal que suspenda os vencimentos
e contagem de tempo de serviço para fins de férias e aposentadoria da Servidora
Pública Municipal ANAMARIA DE PINHO REIS SILVA, ocupante do cargo de
carreira de PROFESSOR E I E FUNDAMENTAL, matrícula nº 545, por mais
365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, iniciando a contagem do  período em
01 de Abril de 2018, expirando em 31 de Março de 2019.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Município de Natividade – RJ, 16 de Abril de 2018.
Pedro César Oliveira de Souza
Secretário Municipal de Administração
Port. nº 002/2017

PORTARIA SMA Nº 068/2018
Dispõe sobre a concessão de férias aos servidores públicos municipais.
O Secretário Municipal de Administração, no uso das atribuições que lhes

são conferidas pelo Decreto Municipal n.º 065/2002, Resolve:
CONCEDER, ao Servidor Público Municipal CLAUDIO LUIZ PALMEIRA DA

SILVA, matrícula n° 99.201, ocupante do cargo de carreira de ARTÍFICE DE
OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS, 30 (trinta) dias de férias a que têm direito,
referentes ao período de 2015/2016, com data de saída retroagindo a 02/04/
2018 e data de retorno em 01/05/2018. Conforme estabelece o Artigo 52 da
Lei nº 245/02 – Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Natividade.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Município de Natividade – RJ, 16 de abril de 2018.
Pedro César Oliveira de Souza
Secretário Municipal de Administração
Port. nº 002/2017

EDITAL 004/2018
Concurso de Quadrilha 2018
A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, NO USO DE SUAS

ATRIBUIÇÕES LEGAIS, TORNA PÚBLICO O SEGUINTE EDITAL:
Pelo presente edital, fica criado o Concurso de Quadrilha 2018.

REGULAMENTO

CAPÍTULO I – DA PARTICIPAÇÃO
Art. 1º - Poderão participar do Concurso de Quadrilha todos os alunos

matriculados nas turmas de Ensino Fundamental (1º ao 9º ano) da Rede Pública
Municipal de Ensino.

CAPÍTULO II – DA INSCRIÇÃO
Art. 2º - O período das inscrições para o Concurso de Quadrilha 2018 será

de 07 a 11 de maio de 2018, encerrando no dia 11 de maio às 15h. Não serão
aceitas as inscrições enviadas antes e depois do prazo estabelecido.

Art. 3º - As inscrições deverão ser feitas através do preenchimento da ficha
contida na página 3 do presente edital.

Art. 4º - A ficha de inscrição deve vir acompanhada de autorização dos
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responsáveis pelos alunos participantes, devidamente assinadas.
Art. 5º - Cada escola poderá inscrever somente 1 (uma) quadrilha no evento.
Art. 6º - As inscrições serão entregues na Secretaria Municipal de Educação.
Art. 7º - A quadrilha inscrita deve respeitar o número mínimo de 16 alunos

e o máximo de 24.

CAPITULO III – DA APRESENTAÇÃO
Art. 8º - As escolas deverão se apresentar na ordem estabelecida através

de sorteio que será realizado na Secretaria Municipal de Educação.
Art. 9º - A apresentação deverá ter a duração máxima de 15 minutos.

CAPÍTULO IV – DO PROCESSO DE SELEÇÃO
Art. 10º - As apresentações serão analisadas e julgadas por uma comissão

composta de 4 (quatro) pessoas.
Art. 11º - Para a escolha da quadrilha vencedora, serão considerados os

seguintes critérios:
• Cumprimento das normas preestabelecidas neste edital;
• Figurino;
• Coreografia;
• Harmonia (O quesito analisa se os componentes estão integrados, e

fazendo as coreografias corretamente);
• Trilha sonora;
Art. 12º - Cada um dos cinco quesitos será avaliado com pontuação de 5 a

10.
Art. 13º - Será vencedora a quadrilha que obtiver maior pontuação na soma

de todos os quesitos.

CAPÍTULO V – DA PREMIAÇÃO
Art. 14º - A premiação do Concurso de Quadrilha 2018 se dará da seguinte

forma:
1º Colocado:Troféu para a escola campeã
Medalha para cada participante
Prêmio para cada participante
Passeio ou outro prêmio a combinar com a escola
Demais Escolas: Troféu de participação

Prêmio para cada participante

Parágrafo único: A participação no Concurso de Quadrilha 2018 implica a
aceitação irrestrita deste edital. Os casos omissos serão resolvidos pela
Secretaria Municipal de Educação.

Natividade, 16 de abril de 2018.
Paula Ferreira dos Santos
Secretária Municipal de Educação
Portaria Nº 007/2017
CONCURSO DE QUADRILHA 2018

wwwwwwwwwwwwwww.na.na.na.na.natititititividadevidadevidadevidadevidade.r.r.r.r.rj.gj.gj.gj.gj.gooooovvvvv.br.br.br.br.br



PÁGINA 0821 DE ABRIL DE 2018 ÓRGÃO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE NATIVIDADE

PREFEITURA MUNICIPAL DE NATIVIDADE
ATOS DO PODER EXECUTIVO

PODER EXECUTIVO - IMPRENSA OFICIAL
CRIADO PELA LEI MUNICIPAL Nº 363/2007

wwwwwwwwwwwwwww.na.na.na.na.natititititividadevidadevidadevidadevidade.r.r.r.r.rj.gj.gj.gj.gj.gooooovvvvv.br.br.br.br.br



PÁGINA 0921 DE ABRIL DE 2018 ÓRGÃO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE NATIVIDADE

PREFEITURA MUNICIPAL DE NATIVIDADE
ATOS DO PODER EXECUTIVO

PODER EXECUTIVO - IMPRENSA OFICIAL
CRIADO PELA LEI MUNICIPAL Nº 363/2007

wwwwwwwwwwwwwww.na.na.na.na.natititititividadevidadevidadevidadevidade.r.r.r.r.rj.gj.gj.gj.gj.gooooovvvvv.br.br.br.br.br



PÁGINA 1021 DE ABRIL DE 2018 ÓRGÃO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE NATIVIDADE

PREFEITURA MUNICIPAL DE NATIVIDADE
ATOS DO PODER EXECUTIVO

PODER EXECUTIVO - IMPRENSA OFICIAL
CRIADO PELA LEI MUNICIPAL Nº 363/2007

wwwwwwwwwwwwwww.na.na.na.na.natititititividadevidadevidadevidadevidade.r.r.r.r.rj.gj.gj.gj.gj.gooooovvvvv.br.br.br.br.br



PÁGINA 1121 DE ABRIL DE 2018 ÓRGÃO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE NATIVIDADE

PREFEITURA MUNICIPAL DE NATIVIDADE
ATOS DO PODER EXECUTIVO

PODER EXECUTIVO - IMPRENSA OFICIAL
CRIADO PELA LEI MUNICIPAL Nº 363/2007



PÁGINA 1221 DE ABRIL DE 2018 ÓRGÃO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE NATIVIDADE

PREFEITURA MUNICIPAL DE NATIVIDADE
ATOS DO PODER EXECUTIVO

PODER EXECUTIVO - IMPRENSA OFICIAL
CRIADO PELA LEI MUNICIPAL Nº 363/2007



PÁGINA 1321 DE ABRIL DE 2018 ÓRGÃO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE NATIVIDADE

PREFEITURA MUNICIPAL DE NATIVIDADE
ATOS DO PODER EXECUTIVO

PODER EXECUTIVO - IMPRENSA OFICIAL
CRIADO PELA LEI MUNICIPAL Nº 363/2007



PÁGINA 1421 DE ABRIL DE 2018 ÓRGÃO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE NATIVIDADE

PREFEITURA MUNICIPAL DE NATIVIDADE
ATOS DO PODER EXECUTIVO

PODER EXECUTIVO - IMPRENSA OFICIAL
CRIADO PELA LEI MUNICIPAL Nº 363/2007



PÁGINA 1521 DE ABRIL DE 2018 ÓRGÃO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE NATIVIDADE

PREFEITURA MUNICIPAL DE NATIVIDADE
ATOS DO PODER EXECUTIVO

PODER EXECUTIVO - IMPRENSA OFICIAL
CRIADO PELA LEI MUNICIPAL Nº 363/2007



PÁGINA 1621 DE ABRIL DE 2018 ÓRGÃO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE NATIVIDADE

PREFEITURA MUNICIPAL DE NATIVIDADE
ATOS DO PODER EXECUTIVO

PODER EXECUTIVO - IMPRENSA OFICIAL
CRIADO PELA LEI MUNICIPAL Nº 363/2007



PÁGINA 1721 DE ABRIL DE 2018 ÓRGÃO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE NATIVIDADE

PREFEITURA MUNICIPAL DE NATIVIDADE
ATOS DO PODER EXECUTIVO

PODER EXECUTIVO - IMPRENSA OFICIAL
CRIADO PELA LEI MUNICIPAL Nº 363/2007



PÁGINA 1821 DE ABRIL DE 2018 ÓRGÃO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE NATIVIDADE

PREFEITURA MUNICIPAL DE NATIVIDADE
ATOS DO PODER EXECUTIVO

PODER EXECUTIVO - IMPRENSA OFICIAL
CRIADO PELA LEI MUNICIPAL Nº 363/2007



PÁGINA 1921 DE ABRIL DE 2018 ÓRGÃO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE NATIVIDADE

PREFEITURA MUNICIPAL DE NATIVIDADE
ATOS DO PODER EXECUTIVO

PODER EXECUTIVO - IMPRENSA OFICIAL
CRIADO PELA LEI MUNICIPAL Nº 363/2007



PÁGINA 2021 DE ABRIL DE 2018 ÓRGÃO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE NATIVIDADE

PREFEITURA MUNICIPAL DE NATIVIDADE
ATOS DO PODER EXECUTIVO

PODER EXECUTIVO - IMPRENSA OFICIAL
CRIADO PELA LEI MUNICIPAL Nº 363/2007



PÁGINA 2121 DE ABRIL DE 2018 ÓRGÃO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE NATIVIDADE

PREFEITURA MUNICIPAL DE NATIVIDADE
ATOS DO PODER EXECUTIVO

PODER EXECUTIVO - IMPRENSA OFICIAL
CRIADO PELA LEI MUNICIPAL Nº 363/2007



PÁGINA 2221 DE ABRIL DE 2018 ÓRGÃO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE NATIVIDADE

PREFEITURA MUNICIPAL DE NATIVIDADE
ATOS DO PODER EXECUTIVO

PODER EXECUTIVO - IMPRENSA OFICIAL
CRIADO PELA LEI MUNICIPAL Nº 363/2007



PÁGINA 2321 DE ABRIL DE 2018 ÓRGÃO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE NATIVIDADE

PREFEITURA MUNICIPAL DE NATIVIDADE
ATOS DO PODER EXECUTIVO

PODER EXECUTIVO - IMPRENSA OFICIAL
CRIADO PELA LEI MUNICIPAL Nº 363/2007



PÁGINA 2421 DE ABRIL DE 2018 ÓRGÃO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE NATIVIDADE

PREFEITURA MUNICIPAL DE NATIVIDADE
ATOS DO PODER EXECUTIVO

PODER EXECUTIVO - IMPRENSA OFICIAL
CRIADO PELA LEI MUNICIPAL Nº 363/2007



PÁGINA 2521 DE ABRIL DE 2018 ÓRGÃO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE NATIVIDADE

PREFEITURA MUNICIPAL DE NATIVIDADE
ATOS DO PODER EXECUTIVO

PODER EXECUTIVO - IMPRENSA OFICIAL
CRIADO PELA LEI MUNICIPAL Nº 363/2007



PÁGINA 2621 DE ABRIL DE 2018 ÓRGÃO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE NATIVIDADE

PREFEITURA MUNICIPAL DE NATIVIDADE
ATOS DO PODER EXECUTIVO

PODER EXECUTIVO - IMPRENSA OFICIAL
CRIADO PELA LEI MUNICIPAL Nº 363/2007



PÁGINA 2721 DE ABRIL DE 2018 ÓRGÃO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE NATIVIDADE

PREFEITURA MUNICIPAL DE NATIVIDADE
ATOS DO PODER EXECUTIVO

PODER EXECUTIVO - IMPRENSA OFICIAL
CRIADO PELA LEI MUNICIPAL Nº 363/2007



PÁGINA 2821 DE ABRIL DE 2018 ÓRGÃO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE NATIVIDADE

PREFEITURA MUNICIPAL DE NATIVIDADE
ATOS DO PODER EXECUTIVO

PODER EXECUTIVO - IMPRENSA OFICIAL
CRIADO PELA LEI MUNICIPAL Nº 363/2007



PÁGINA 2921 DE ABRIL DE 2018 ÓRGÃO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE NATIVIDADE

PREFEITURA MUNICIPAL DE NATIVIDADE
ATOS DO PODER EXECUTIVO

PODER EXECUTIVO - IMPRENSA OFICIAL
CRIADO PELA LEI MUNICIPAL Nº 363/2007



PÁGINA 3021 DE ABRIL DE 2018 ÓRGÃO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE NATIVIDADE

PREFEITURA MUNICIPAL DE NATIVIDADE
ATOS DO PODER EXECUTIVO

PODER EXECUTIVO - IMPRENSA OFICIAL
CRIADO PELA LEI MUNICIPAL Nº 363/2007



PÁGINA 3121 DE ABRIL DE 2018 ÓRGÃO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE NATIVIDADE

PREFEITURA MUNICIPAL DE NATIVIDADE
ATOS DO PODER EXECUTIVO

PODER EXECUTIVO - IMPRENSA OFICIAL
CRIADO PELA LEI MUNICIPAL Nº 363/2007



PÁGINA 3221 DE ABRIL DE 2018 ÓRGÃO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE NATIVIDADE

PREFEITURA MUNICIPAL DE NATIVIDADE
ATOS DO PODER EXECUTIVO

PODER EXECUTIVO - IMPRENSA OFICIAL
CRIADO PELA LEI MUNICIPAL Nº 363/2007



PÁGINA 3321 DE ABRIL DE 2018 ÓRGÃO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE NATIVIDADE

PREFEITURA MUNICIPAL DE NATIVIDADE
ATOS DO PODER EXECUTIVO

PODER EXECUTIVO - IMPRENSA OFICIAL
CRIADO PELA LEI MUNICIPAL Nº 363/2007



PÁGINA 3421 DE ABRIL DE 2018 ÓRGÃO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE NATIVIDADE

PREFEITURA MUNICIPAL DE NATIVIDADE
ATOS DO PODER EXECUTIVO

PODER EXECUTIVO - IMPRENSA OFICIAL
CRIADO PELA LEI MUNICIPAL Nº 363/2007



PÁGINA 3521 DE ABRIL DE 2018 ÓRGÃO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE NATIVIDADE

PREFEITURA MUNICIPAL DE NATIVIDADE
ATOS DO PODER EXECUTIVO

PODER EXECUTIVO - IMPRENSA OFICIAL
CRIADO PELA LEI MUNICIPAL Nº 363/2007



PÁGINA 3621 DE ABRIL DE 2018 ÓRGÃO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE NATIVIDADE

PREFEITURA MUNICIPAL DE NATIVIDADE
ATOS DO PODER EXECUTIVO

PODER EXECUTIVO - IMPRENSA OFICIAL
CRIADO PELA LEI MUNICIPAL Nº 363/2007



PÁGINA 3721 DE ABRIL DE 2018 ÓRGÃO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE NATIVIDADE

PREFEITURA MUNICIPAL DE NATIVIDADE
ATOS DO PODER EXECUTIVO

PODER EXECUTIVO - IMPRENSA OFICIAL
CRIADO PELA LEI MUNICIPAL Nº 363/2007



PÁGINA 3821 DE ABRIL DE 2018 ÓRGÃO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE NATIVIDADE

PREFEITURA MUNICIPAL DE NATIVIDADE
ATOS DO PODER EXECUTIVO

PODER EXECUTIVO - IMPRENSA OFICIAL
CRIADO PELA LEI MUNICIPAL Nº 363/2007


